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PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C O R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL nº 0027281-21.2011.815.0011
REMETENTE      : 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : Associação Comercial de São Paulo
ADVOGADO : Marcel Daidman Papadopol
APELADA : Rosélia Gomes de Oliveira
ADVOGADO : Antônio  de Pádua Pereira

PROCESSUAL CIVIL –  Apelação  Cível  –
Ilegitimidade  passiva  ad  causam  –
Indenizatória  –  Inscrição  nos  órgãos  de
proteção  ao  crédito  –  Ausência  de
notificação  prévia  –  Responsabilidade  do
órgão  mantenedor  do  cadastro  –
Inteligência  da  Súmula  359  do  STJ –
Preliminar – Rejeição.

- O Superior Tribunal de Justiça sumulou o
entendimento  de  que  cabe  ao  órgão
mantenedor  do  Cadastro  de  Proteção  ao
Crédito a notificação do devedor antes de
proceder à inscrição, sendo portanto parte
legítima nas ações em que se pleiteia dano
moral por ausência de notificação prévia.
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CONSTITUCIONAL  –  CIVIL –  Apelação
Cível  –  Ação  de  indenização  por  danos
morais  –  Inscrição  em  cadastro  de
inadimplentes  – Envio de correspondência
para endereço errado – Não comprovação
da  culpa  do  credor  pelo  fornecimento
incorreto  do  endereço  –  Descumprimento
do  art.  43,  §  2º  do  CDC  –  Dano  moral
configurado  –  Manutenção  da  sentença  –
Desprovimento.

− O  entendimento  jurisprudencial
majoritário  atual  do  Superior  Tribunal  de
Justiça,  é  de  que a  não  comprovação  do
envio de notificação prévia para o endereço
do  devedor,  com  o  fito  de  inscrição  no
cadastro  de inadimplentes,  configura  dano
moral.  Embora o órgão de cadastro tenha
encaminhado  a  correspondência  para
endereço errado, não há prova nos autos do
fornecimento  do  endereço  incorreto  pelo
banco credor, configurando descumprimento
do art.  43,  §  2º  do  Código  de  Defesa do
Consumidor. 

V I  S T O S, relatados e discutidos estes
autos da Apelação Cível em que figuram como partes as acima mencionadas.

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Tribunal  de Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  de
ilegitimidade passiva e, no mérito, negar provimento ao recurso apelatório, nos
termos do voto do Relator e da súmula de julgamento retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  interposta  por
ASSOCIAÇÃO  COMERCIAL DE  SÃO  PAULO (fls.  97/103),  insurgindo-se
contra  a  sentença  (fls.  86/90)  prolatada  pelo  Juízo  da  5ª  Vara  Cível  da
Comarca De Campina Grande que, nos autos da ação de indenização por
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danos morais interposta por ROSÉLIA GOMES DE OLIVEIRA em desfavor do
ora apelante, julgou procedente o pedido formulado na peça de ingresso para
condenar a recorrente ao pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
a título de danos morais, corrigida nos termos da Súmula 43 STJ, e acrescidos
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar do evento danoso.

Nas razões recursais, o apelante arguiu sua
ilegitimidade passiva “ad causam”, e no mérito, sustentou ter cumprido com o
disposto no art. 43, § 2º, CDC, qual seja a prévia comunicação do registro ao
endereço do credor;  que cabe “à parte apelada comprovar que o endereço
para o qual foram remetidas as notificações não era o correto, ônus do qual
não se desincumbiu”; inexistência do dever de indenizar. 

Por  fim,  requereu  o  total  provimento  do
recurso para reformar a sentença, julgando o pedido autoral improcedente. Na
eventualidade de se manter a indenização, pugnou para que os juros sejam
aplicados a partir da data que foram arbitrados, bem como pela redução dos
honorários advocatícios.

 
Devidamente  intimado  a  apelada

apresentou contrarrazões às fls. 119/125.

A Procuradoria de Justiça em parecer de fl.
385/388,  opinou  pela  rejeição  da  preliminar,  e  pelo  prosseguimento  do
recurso, sem manifestação do mérito.

É o que interessa relatar.

V O T O

DA PRELIMINAR: DA ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”

Em  suas  razões,  a  apelante  arguiu
preliminar de ilegitimidade passiva “ad causam”.

Inúmeros  são  os  julgados  no  Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de que o órgão responsável pelo cadastro de
inadimplentes é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda por
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danos morais, decorrente da ausência de notificação prévia. Tendo inclusive
editado  a  súmula  359,  cujo  verbete  diz:  “Cabe  ao  órgão  mantenedor  do
Cadastro de Proteção ao Crédito a notificação do devedor antes de proceder
à inscrição”. 

Veja-se excertos daquela Corte:

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO COMINATÓRIA E INDENIZATÓRIA.
INSCRIÇÃO NO CADASTRO DO CCF. NOTIFICAÇÃO
PRÉVIA.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.  ÓRGÃO
MANTENEDOR DE CADASTRO. SÚMULA 359/STJ.
JULGAMENTO  PELO  RITO  DOS  RECURSOS
REPETITIVOS.  REsp  1.061.134/RS.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.(STJ  -  AgRg no AREsp:
98098 RS 2011/0231833-0, Relator: Ministro PAULO DE
TARSO  SANSEVERINO,  Data  de  Julgamento:
06/08/2013,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 19/08/2013, undefined)” (Grifei)

E:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO  SEM  PRÉVIA
NOTIFICAÇÃO.  LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO
ÓRGÃO  MANTENEDOR  DO  CADASTRO.
PRECEDENTES. AGRAVO  REGIMENTAL
IMPROVIDO.  (STJ  -  AgRg  no  Ag:  1320910  RS
2010/0107974-9, Relator: Ministro ALDIR PASSARINHO
JUNIOR,  Data  de  Julgamento:  14/09/2010,  T4  -
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/09/2010,
undefined)” (Grifei)

Ainda:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  INSCRIÇÃO.  FALTA  DE
NOTIFICAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA.
1. Na espécie, não há juntada de certidão ou de cópia
autenticada do acórdão paradigma, bem como não restou
demonstrada  a  similitude  fática  entre  os  casos
confrontados e a situação concreta posta a desate, o que
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torna impossível o conhecimento do recurso também pela
alínea "c". 2. Ademais, "qualquer associação ou câmara
de dirigentes que se sirva de banco de dados no qual o
consumidor  foi  inscrito  sem  prévia  notificação,  tem
legitimidade para responder ao pedido de reparação de
danos (Art.  7º,  parágrafo  único,  CDC)"  (REsp
974.212/RS,  Rel.  Min.  HUMBERTO  GOMES  DE
BARROS,  DJ  25.02.2008).  3.  Agravo  regimental
desprovido. (Grifo nosso).  (AgRg no REsp 903.398/RN,
Rel.  Ministro  FERNANDO  GONÇALVES,  QUARTA
TURMA,  julgado  em  15/09/2009,  DJe  05/10/2009).
(Grifei)

Logo,  pelas  jurisprudências  colacionadas,
verifica-se  que  a  apelante,  em  sendo  órgão  de  cadastro  de  proteção  ao
crédito, possui legitimidade para figurar no pólo passivo da ação, razão pela
qual deve ser afastada a preliminar arguida.

No mérito, o cerne da questão gira em torno
da  ocorrência  de  dano  moral  em  virtude  da  inclusão  em  cadastro  de
devedores, sem a prévia comunicação ao devedor.

Rosélia Gomes de Oliveira, ora recorrida,
invocou como causa de pedir a ausência de notificação prévia para a inclusão
do seu nome em cadastro de restrição creditícia, pleiteando em virtude tal fato,
uma indenização por danos morais em face da apelante/promovida.

O  magistrado  “a  quo”,  rejeitando  a
preliminar  de  ilegitimidade  passiva,  julgou  procedente  o  pedido  inicial,
condenando a Associação Comercial  de São Paulo a pagar a autora uma
indenização por dano moral de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Irresignada,  a  ré  manejou  recurso  de
apelação,  alegando que cumpriu  a  determinação do  art.  43,  §2º  do  CDC,
aduzindo,  ainda,  que  “para  que  se  perfectibilize  a  notificação,  basta  a
comprovação  do  envio  da  correspondência  para  o  endereço  da  apelada,
salientando-se  que  o  endereço  é  fornecido  pelo  próprio  consumidor  no
momento da abertura do cadastro  junto ao credor, sendo, inclusive, seu dever
de mantê-lo atualizá-lo”.

A sentença merece reforma. Vejamos.
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Dispõe o art. 43, § 2º, do CDC: “A abertura
de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser
comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele”.

Percebe-se,  não  haver,  de  fato,  exigência
legal, no sentido de que a postagem da notificação deva ser procedida por
carta  registrada,  devendo  ser  respeitado  o  princípio  de  que  “ninguém  é
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei” (CF,
art. 5º, I).

Observa-se que os documentos acostados
pelos apelados comprovam a expedição de notificação remetida (fls. 39 e 41),
porém para endereço não correspondente àquele declinado na inicial. 

Para que a obrigação restasse cumprida a
contento, a missiva deveria ter sido dirigida ao endereço correto da autora, no
caso o ora apelada, pois só assim advém a presunção de que da negativação
tenha tomado conhecimento.

Diante da divergência de endereços, torna-
se forçoso reconhecer que o preceito emanado do §2º, do art. 43, do Código
de Defesa do Consumidor, não restou devidamente cumprido.

Por  outro  lado,  a  apelante  não  se
desincumbiu de comprovar que a instituição financeira,  suposta credora da
autora,  foi  quem forneceu o endereço incorreto,  uma vez que não há nos
autos qualquer prova da referida afirmação. 

Assim, denota-se que a notificação prévia,
com o objetivo de informar eventual abertura de cadastro negativo em nome
da autora, encaminhada a endereço errado,  constituiu falha na prestação
do serviço de quem cabe o dever de informação, ou seja, ao próprio órgão
de proteção ao crédito, posto que somente seria possível a transferência da
responsabilidade  à  empresa  que  requereu  a  abertura  do  cadastro,  se
cabalmente estivesse comprovado que o endereço equivocado foi informado
pela mesma, quando do requerimento junto ao órgão de proteção ao crédito.
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Como tal prova não veio aos autos, tenho
que a ré/apelada não comprovou o envio da notificação para o endereço da
autora.  Assim,  não  logrou  a  demandada  demonstrar  ter  sido  efetuada  a
notificação prévia do registro, o que permitiria ao devedor, quiçá, solver sua
dívida ou enfrentá-la de maneira a evitar o cadastramento. 

Desta  forma,  restou  caracterizada a  culpa
da  Associação Comercial  de  São Paulo,  bem como um inegável  nexo  de
causalidade entre sua conduta e o dano causado à autora/apelante, já que, na
espécie, a ofensa moral é presumida.

Assim, já entendeu o Superior Tribunal  de
Justiça:

“Constitucional  e  Civil  -  Ação  Indenizatória  -  Dano
Moral - Inscrição em cadastro restritivo de crédito - Art.
43, 2º do CDC - Súmula nº 359 do STJ - Obrigação legal
do  órgão  mantenedor  -  Prévia  comunicação  -
Inexistência  - Correspondência  enviada  a  endereço
diverso  do  constante  no  contrato  -co  perpetrado  pelo
Credor  -  Não  comprovação  -  Excludente  de
responsabilidade  -  Não  configurada  -  Dever  de
indenizar  - Fixação prudente do quantum - Honorários
advocatícios  -  Arbitramento pelo art.  20,  3º do CPC -
Majoração  -  Decisão  parcialmente  reformada.  I  -
Consoante o disposto no art. 43, 2º CDC e na súmula nº
359 do STJ, o órgão mantenedor do cadastro de proteção
ao crédito tem o dever legal de notificar o devedor antes
de  proceder  à  inscrição  deste,  de  modo  que  a  sua
ausência  é  suficiente  a  ensejar  o  dano  moral.
Precedentes;  II - Havendo o envio da notificação para
endereço diverso quele constante no contrato, tem-se esta
como inexistente, vez que ao ser encaminhada a endereço
errôneo, não atingiu a finalidade descrita na norma; III -
Incumbe ao órgão mantenedor comprovar que o endereço
errado lhe foi fornecido pelo credor, se desincumbindo,
assim, de seu ônus probatório acerca do fato extintivo do
direito do autor,  consoante a dicção do art.  333,  II do
CPC,  demonstrando  a  excludente  de  responsabilidade
por culpa exclusiva de terceiro, prevista no art. 14, 3º, II
do CDC; IV - In casu, não se desincumbindo a ré de seu
ônus probatório e restando demonstrada a ausência de
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prévia e adequada comunicação acerca da inscrição do
consumidor nos registros de proteção ao crédito, afigura-
se  patente  o  dever  de  indenizar,  consoante  firme
posicionamento  da  Corte  Superior;  V  -  O  valor  da
indenização deve considerar as circunstâncias em que se
perpassaram os fatos, levando-se em conta sua finalidade
dúplice punitiva/reparatória; VI - No caso dos autos não
se constata quaisquer das hipóteses  previstas no 4º  do
art.  20  do  CPC,  impondo-se  o  arbitramento  da  verba
advocatícia,  nos  termos  do  3º  do  aludido  dispositivo,
afigurando-se plausível, no caso em tela, a majoração do
quantum  fixado  no  juízo  a  quo.  VII  -  Recursos
conhecidos, sendo o apelo principal desprovido e o apelo
adesivo, parcialmente provido. (TJ-SE - AC: 2008216890
SE ,  Relator:  DESA.  MARILZA MAYNARD SALGADO
DE  CARVALHO,  Data  de  Julgamento:  14/07/2009,
2ª.CÂMARA CÍVEL, undefined)” (Grifei)

E:

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  1.363.910  -  RS
(2010/0193821-9)  RELATOR  :  MINISTRO  SIDNEI
BENETI  AGRAVANTE  :  CÂMARA  DE  DIRIGENTES
LOJISTAS  DE  PORTO  ALEGRE  CDL ADVOGADO  :
FERNANDA  BORBA  DE  ÁVILA  E  OUTRO  (S)
AGRAVADO  :  ALEXANDRE  DA SILVA PORTUGUEZ
ADVOGADO : SÉRGIO MOACIR DE OLIVEIRA CRUZ
E OUTRO (S) DECISÃO11.- CÂMARA DE DIRIGENTES
LOJISTAS DE PORTO ALEGRE CDL interpõe Agravo de
Instrumento  contra  Decisão  que  negou  seguimento  a
Recurso  Especial  fundamentado  no  artigo1055,  inciso
III, alíneas a e c, daConstituição Federall, manifestado
contra Acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande  do  Sul  (Relatora Desembargadora MARILENE
BONZANINI  BERNARDI),  assim  ementado:
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS. CANCELAMENTO DE inscriçÃO EM
ÓRGÃO DE restrição AO CRÉDITO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  REGISTROS  ORIUNDOS
DE  OUTROS  BANCOS  DE  DADOS.  REJEIÇÃO.
MÉRITO. envio da correspondência de comunicação da
inscrição PARA ENDEREÇO DIVERSO.  AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DE EXCLUDENTE DE CULPA
DE  TERCEIRO.  AUSÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO
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PRÉVIA.  ATO  ILÍCITO.  VÍCIO  QUE  EXIGE  O
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. EXISTÊNCIA DE
UMA ÚNICA INSCRIÇÃO.  DANO MORAL.  DANO IN
RE  IPSA.  PROCEDÊNCIA  DOs  PLEITOs  de
cancelamento  e  INDENIZATÓRIO.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  CRITÉRIOS  PARA  FIXAÇÃO.
PRELIMINAR  REJEITADA.  APELAÇÃO  provida  de
plano. (...) Ante o exposto, com apoio no artigo 34, VII,
do Regimento Interno do Superior Tribunal  de Justiça,
nega-se provimento ao Agravo de Instrumento. Publique-
se. Intime-se. Brasília, 1º de fevereiro de 2011. Ministro
SIDNEI BENETI Relator (STJ - Ag: 1363910 , Relator:
Ministro  SIDNEI  BENETI,  Data  de  Publicação:  DJ
08/02/2011, undefined)” (Grifei)

No  que  toca  à  prova  do  dano  moral,  é
pacífico o entendimento de que este se dá in re ipsa, eis que sua ocorrência é
presumida pela  ausência de justa  causa que origine o ilícito civil  de mera
conduta cometido. É fato que o ilícito civil cometido pelas recorridas causaram
constrangimentos ao recorrente que escapam da habitualidade.

Desse modo, tenho por configurado o dano
moral, suscetível de compensação através do pagamento de indenização.

Em relação a contagem dos juros de mora
fixados na sentença, o mesmo deve ser mantido, uma vez que o magistrado
aplicou o verbete da Súmula 54, do STJ, que estabelece que os juros de mora
devem ser contados a partir do evento danoso.

Por derradeiro, observa-se que os pedidos
autorais foram acolhidos, razão pela qual as custas processuais e honorários
advocatícios devem ser arcados pela parte sucumbente. Neste caso, deve-se
aplicar o disposto no art. 20, § 3º, do CPC, que assim dispõe:

“Art. 20. omissis
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez
por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)
sobre o valor da condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
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c)  a  natureza  e  importância  da  causa,  o  trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.

Assim,  mantenho  os  honorários
advocatícios fixados na sentença, no percentual de 15% (quinze por cento)
sobre o valor total da condenação.

Ante todo o exposto, rejeito a preliminar de
ilegitimidade passiva e NEGO PROVIMENTO à apelação cível,  mantendo a
sentença em todos os seus termos. 

É o voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos a Exma. Participaram do julgamento, o Exmo. Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Miguel Britto de Lira Filho, juiz
convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e
o Exmo. Dr.  Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substituição a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 20 de outubro de 2015.

 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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